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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

119/2023 – CBMPA, QUE CELEBRAM  

ENTRE SI CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR DO PARÁ E A EMPRESA 

MICROSENS S.A, CONSOANTE AS 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

SEGUINTES: 

 
O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ – CBMPA, com sede na Av. Júlio 
César nº 3.000, bairro Marambaia, nesta cidade de Belém, inscrita no Cadastro 
Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o nº 34.847.236/0001-80, como 
CONTRATANTE, representado neste ato por seu Comandante-Geral, Exmº Sr. CEL 
QOBM JAYME DE AVIZ BENJÓ, residente e domiciliado nesta cidade, portador da 
Cédula de Identidade nº 1497930 e do CPF 411.573.622-49 e a empresa 
MICROSENS S.A, Endereço: Rod. Gov. Mário Covas, nº 882 - Armazém 01, 
Mezanino 01, Box 6 - Bairro Padre Mathias - CEP: 29.157-100 - Cidade: 
Cariacica/ES, e-mail: licitacao@microsens.com.br, fone: (41) 3024-2050 - Fax: (41) 
3254-3524, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda 
sob o nº 78.126.950/0011-26, como CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. 
Luciano Tercilio Biz, portador da cédula de identidade 4.383.926-8 e do CPF nº 
844.724.729-53, em observância à Lei nº 8.666, de 1993, à Lei nº 10.520, de 2002, e 
demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante 
as cláusulas e as condições seguintes: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
1.1 O presente Contrato será regido pelo disposto na Lei no 8.666, de 1993, à Lei no 
10.192, de 2001, à Lei no 10.520, de 2002, Decreto N° 991 de 24 de Agosto de 
2020, Decreto Estadual N° 534, de 04 de fevereiro de 2020, Decreto n° 878, de 31 
de março de 2008 e demais legislações aplicáveis ao assunto. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA APROVAÇÃO DA MINUTA: 
2.1 A minuta deste Contrato foi aprovada pela Comissão de Justiça do CBMPA, 
conforme Parecer N° 245/2023-COJ, nos termos do Parágrafo Único do art. 38, da 
Lei n° 8.666/1993 e inciso VI. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA ORIGEM:  
3.1 Este Contrato Administrativo tem como origem o Processo licitatório na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 SRP / ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO Nº 022/2022 - IFRN, e Processo Administrativo N° 2023/1159978. 
 
4. CLÁUSULA  QUARTA – DO OBJETO: 
4.1 O presente Contrato tem como objeto Aquisição de 22 televisores de 75 
polegadas para atender as necessidades do Corpo de Bombeiros Militar do 
Pará, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste contrato. 
4.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
4.3 Discriminação do objeto:  
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ITEM DESCRIÇÃO QTD 

ÚNICO 
Televisor, tamanho tela: 75 pol, voltagem: 220 v, características adicionais: 4k, 
smart tv, mínimo: 2 usb, 3 hdmi, wi-fi in, tipo tela: led  

22 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA: 
5.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 
Referência, com início na data de 01/11/2023 e encerramento em 01/11/2024, 
prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO: 
6.1. O valor global do contrato é de R$ 112.090,00 (cento e doze mil e noventa 
reais). 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

ITEM DESCRIÇÃO QTD V UNIT. V TOTAL 

ÚNICO 
Televisor, tamanho tela: 75 pol, voltagem: 220 v, 
características adicionais: 4k, smart tv, mínimo: 2 
usb, 3 hdmi, wi-fi in, tipo tela: led  

22 
R$ 

5.095,00  
R$ 

112.090,00  

VALOR GLOBAL: R$ 112.090,00 (cento e doze mil e noventa reais). 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Corpo de Bombeiros Militar do Pará 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Unidade Gestora: 310101  
Unidade Orçamentária: 31101  
Programa de Trabalho: 06.182.1502.7563  
Fonte de Recurso: 01700000006  
Detalhamento da Fonte de Recurso: 011078  
Natureza da Despesa: 449052  
Plano Interno: 1050007563E  
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO: 
8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  
8.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados 
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.  
8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.  
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8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, 
de 1993.  
8.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  
8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.  
8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.  
8.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
8.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  
8.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
8.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
8.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
8.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 
8.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
máxima autoridade da contratante.  
8.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável.  
8.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
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Complementar.  
8.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I = ( 6 / 100 ) ÷ 365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 
8.6 DADOS BANCÁRIOS 
Será creditada na conta bancária: 
BANCO DO BRASIL / AGÊNCIA: 3407-X / CONTA CORRENTE: 92689-2  
 
9. CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE: 
9.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas.  
9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da 
CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela 
CONTRATANTE aplicando-se o índice IPCA, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte 
fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  
R = V (I – Iº) / Iº, onde:  
R = Valor do reajuste procurado;  
V = Valor contratual a ser reajustado;  
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 
fixada para entrega da proposta na licitação;  
I = Índice relativo ao mês do reajustamento;  
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer.  
9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo.  
9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo.  
9.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  
 
 
 

LUCIANO 
TERCILIO 
BIZ:844724729
53

Assinado de forma 
digital por LUCIANO 
TERCILIO 
BIZ:84472472953 
Dados: 2023.11.01 
16:32:49 -03'00'

JETRO 
LEANDRO 
FICK:84516
852934

Assinado de forma 
digital por JETRO 
LEANDRO 
FICK:84516852934 
Dados: 2023.11.01 
16:56:13 -03'00'

JAYME DE AVIZ 
BENJO:411573
62249

Assinado de forma 
digital por JAYME DE 
AVIZ 
BENJO:41157362249



CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E  
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO 

Processo N° 2023/1159978 

Avenida Júlio César, nº 3000 – Marambaia, CEP: 66.615-055, Belém-PA 
Fone: (91) 98899-6316 
E-mail: contratoscbmpa@gmail.com  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

10.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO 
OBJETO:  
11.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da solicitação das 
unidades, em remessa parcelada, no seguinte endereço: Almoxarifado Geral do 
CBMPA, localizado na Av. Júlio César nº 3000, Marambaia, CEP: 66615-055, Belém 
– Pará, acompanhado de nota fiscal/fatura, a qual deverá ser enviada, 
preferencialmente do 1º (primeiro) ao 5º (quinto) dia útil do mês, pertinente aos 
materiais destinados aos quarteis da região metropolitana, a empresa vencedora 
deverá comunicar para o Chefe do Almoxarifado Geral através do telefone: (91) 
98899-6321 a data e o horário previsto para a entrega ao CBMPA, no horário de 
expediente (9h às 17h), com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 
11.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste contrato e na proposta. 
11.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste contrato e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades  
11.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (quinze) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
11.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
11.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  
12.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e 
setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) 
membros, designados pela autoridade competente.  
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 
de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  
 
 

LUCIANO 
TERCILIO 
BIZ:84472
472953

Assinado de forma 
digital por 
LUCIANO TERCILIO 
BIZ:84472472953 
Dados: 2023.11.01 
16:33:06 -03'00'

JETRO 
LEANDRO 
FICK:8451
6852934

Assinado de 
forma digital por 
JETRO LEANDRO 
FICK:8451685293
4 
Dados: 2023.11.01 
16:57:05 -03'00'

JAYME DE 
AVIZ 
BENJO:411
57362249
Assinado de 
forma digital 
por JAYME DE 
AVIZ 
BENJO:4115736
2249



CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E  
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL 

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO 

Processo N° 2023/1159978 

Avenida Júlio César, nº 3000 – Marambaia, CEP: 66.615-055, Belém-PA 
Fone: (91) 98899-6316 
E-mail: contratoscbmpa@gmail.com  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E 
DA CONTRATADA: 
13.1. São obrigações da Contratante:  
13.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos;  
13.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
13.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido;  
13.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado;  
13.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  
13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
13.3. São obrigações da Contratada:  
13.3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
13.4.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  
13.4.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990);  
13.4.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
contrato, o objeto com avarias ou defeitos;  
13.4.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;  
13.4.5. manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;  
13.4.6. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a 
legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.  
13.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização da execução do objeto, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 
SEGES/MP n. 5/2017;  LUCIANO 
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13.6. O transporte deve se dar de forma adequada, de maneira que o material 
chegue ao campus intactos, sem avarias.  
13.7. A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, 
decorrentes do fornecimento dos materiais, sem qualquer ônus para o CBMPA, 
correndo por conta da contratada todas as despesas com embalagens, seguros, 
transportes, fretes e tributos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega 
dos produtos.  
13.8. A contratada deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para 
correção de falhas verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto em 
desacordo com as condições pactuadas. Qualquer material entregue danificado 
deverá ser passível de substituição sem custos adicionais à CONTRATANTE.  
13.9. A contratada deverá ainda observar e cumprir a legislação ambiental pertinente 
ao objeto da contratação, visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais 
e socioambientais quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental nos 
editais de licitação promovidos pela Administração Pública, e em atendimento ao 
artigo 5º e seus incisos da Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG e de 
acordo com o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis– DECOR/CGU/AGU.  
13.10. Fazer as entregas em todas as unidades (órgão gerenciador e participantes). 
13.11. Apresentar a Nota Fiscal a cada fornecimento, com o objetivo de conferência 
do quantitativo por parte do responsável pelo recebimento  
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que:  
14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação;  
14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
14.1.3. falhar ou fraudar na execução do objeto;  
14.1.4. comportar-se de modo inidôneo;  
14.1.5. cometer fraude fiscal;  
14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções:  
i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;  
ii) Multa:  
14.2.1. multa moratória de 01% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
14.2.2. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empenho, 
no caso de inexecução total do objeto;  
iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da 
União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco 
anos.  
v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
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causados;  
14.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa neste contrato.  
14.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados.  
14.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que:  
14.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  
14.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
14.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados.  
14.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observandose o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente 
a Lei nº 9.784, de 1999.  
14.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 
judicialmente.  
14.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente.  
14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  
14.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
14.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
14.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 
14.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
14.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO: 
15.1.O presente Contrato poderá ser rescindido:  
15.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências 
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
15.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  
15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.  
15.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso:  
15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
15.4.3. Indenizações e multas.  
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES: 
16.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação 
de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
16.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer 
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.  
16.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem 
como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e 
contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do 
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.  
16.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado 
à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de 
eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da 
utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto 
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.  
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:  
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993.  
17.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato.  
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS: 
18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 
normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.  
 
19. CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO: 
19.1 O presente Contrato será publicado sob forma de extrato no Diário Oficial do 
Estado do Pará, no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data de sua 
assinatura, de conformidade com o que dispõe o art. 28, § 5º da Constituição 
Estadual. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO: 
20.1 É competente o Foro da Justiça Estadual, Estado do Pará, com renúncia 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir todas as 
questões relativas ou resultantes do presente Contrato. 
20.2 E por assim acordarem, as partes declaram aceitar todas as disposições 
estabelecidas neste Contrato que, lido e achado conforme, vai assinado pelos 
representantes e testemunhas a seguir, a todo o ato presente. 
 

Belém-PA, 01 de novembro de 2023 
 

 
 
 
 
 
 

 
____________________________________________________ 

Jayme de Aviz Benjó - CEL QOBM 

Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil 
 

 
 
 
 

____________________________________________________ 

 LUCIANO TERCILIO BIZ 

MICROSENS S.A 
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PORTARIA Nº  159/IN/CONTRATO, DE 01 DE NOVEMBRO 2023 
 

 
O COMANDANTE-GERAL DO CBMPA E COORDENADOR ESTADUAL DE DEFESA CIVIL, no uso 

das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da Lei 5.731, de 15 de dezembro de 1992; 
 
Considerando a portaria nº 213, de 28 de dezembro de 2018, que institui o Grupo Técnico de 

Gestão de Compras; 
 
Considerando o Processo Administrativo Eletrônico nº 2023/1159978 - CBMPA, resolve: 
 

Art. 1º Designar o 3° SGT SANDRO MENDES LEAL DA SILVA, MF: 57189418/1, como Fiscal Titular do 
Contrato nº 119/2023, celebrado com a MICROSENS S.A, CNPJ: 78.126.950/0011-26, cujo objeto é a 
Aquisição de 22 televisores de 75 polegadas para atender as necessidades do Corpo de Bombeiros 
Militar do Pará, para acompanhar e fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da Lei nº 
8.666/93 e o art. 6º do Decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013. 
 
Art. 2º Designar o CB MARIA DE FÁTIMA LOPES LEITE, MF: 57218588/1, como Fiscal Suplente do 
referido Contrato, que assumirá todas as atribuições do Fiscal Titular nos seus impedimentos e 
afastamentos, gozo de férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme art. 66 e 71 
da Lei Estadual nº 5.251/1985 e art. 70-A, 70-B, 70-C da Lei Ordinária nº 8.974/2020, que dispõe sobre 
o Estatuto dos Militares Estaduais do Estado do Pará e regulamento do CBMPA. 
 
Art. 3º O Fiscal do Contrato será o responsável por sua perfeita execução, cabendo-lhe atestar o 
recebimento dos serviços prestados mediante termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 
67 e 73 da Lei nº 8.666/93. 
 
Art. 4º Determinar ao Fiscal do contrato que informe a Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA, dentro 
do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qualquer afastamento que o impossibilite em dar 
continuidade nos trabalhos inerentes à fiscalização do contrato. 
 
Art. 5º Determinar ao Fiscal que remeta até o 5º (quinto) dia útil de cada bimestre, relatório de 
acompanhamento do Instrumento Contratual à Diretoria de Apoio Logístico do CBMPA.   
 
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do 
Instrumento Contratual ou de seus termos aditivos, quando houver. 
 
 
 
 
 
 
 

JAYME DE AVIZ BENJÓ  - CEL QOBM 
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil. 
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FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

Portaria N°098/2023-GAB DIRETOR/Sup. Fundos.
O Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA, no exercício de suas 
atribuições no Dec. Nº 1.180/2008.
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar o servidor MARLON DA CRUZ SANTANA, SGT PM RG 
36517, CPF 696.333.982-15, MF 57222451, Motorista do FASPM - PA, 
a utilizar o adiantamento no valor total de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Re-
ais), para despesa de caráter eventual, na funcional programática: 
890101/08.303.1502.8277.0000; sendo R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais) 
na 339039 (Pessoa jurídica).
Art. 2º Determino o prazo de 60(sessenta) dias para a aplicação e 15 (quinze) 
dias para prestação de contas, a contar da emissão da Ordem Bancária.
Belém-PA, 07 de Novembro de 2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
MOISÉS COSTA DA CONCEIÇÃO – CEL QOPM
Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA

Protocolo: 1005051
Portaria N°097/2023-GAB DIRETOR/Sup. Fundos.
O Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA, no exercício de suas 
atribuições no Dec. Nº 1.180/2008.
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar o servidor ABNER MOISÉS VIEIRA DA CONCEIÇÃO, CB 
PM RG 38824, CPF: 012.808.492-82, MF: 42195091, Motorista do FAS-
PM - PA, a utilizar o adiantamento no valor total de R$ 4.000,00 (Quatro 
Mil Reais), para despesa de caráter eventual, na funcional programática: 
890101/08.303.1502.8277.0000; sendo R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais) na 
339039 (Pessoa Jurídica)
Art. 2º Determino o prazo de 60(sessenta) dias para a aplicação e 15 
(quinze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da Ordem 
Bancária.
Belém-PA, 07 de Novembro de 2023.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
MOISÉS COSTA DA CONCEIÇÃO – CEL QOPM
Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA

Protocolo: 1005049

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

EXTRATO DA PORTARIA N° 159/IN/CONTRATO,
 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023
Processo n° 2023/1159978
Contrato n° 119/2023
Fiscal do Contrato: 3° SGT SANDRO MENDES LEAL DA SILVA, MF: 
57189418/1, como Fiscal Titular.
Fiscal Suplente do Contrato: CB MARIA DE FÁTIMA LOPES LEITE, MF: 
57218588/1, como Fiscal Suplente.
Objeto: Aquisição de 22 televisores de 75 polegadas para atender as ne-
cessidades do Corpo de Bombeiros Militar do Pará.
Vigência: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigên-
cia até o vencimento do Contrato e de seus termos aditivos, quando houver.
Contratada: MICROSENS S.A
CNPJ: 78.126.950/0011-26
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM

Protocolo: 1005079

CONTRATO
.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 119/2023
Processo N° 2023/1159978
Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2022 SRP / ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO N° 022/2022 - IFRN
Objeto: Aquisição de 22 televisores de 75 polegadas para atender as ne-
cessidades do Corpo de Bombeiros Militar do Pará.
Unidade Gestora: 310101
Unidade Orçamentária: 31101
Programa de Trabalho: 06.182.1502.7563
Fonte de Recurso: 01700000006
Detalhamento da Fonte de Recurso: 011078
Natureza da Despesa: 449052
Plano Interno: 1050007563E
VALOR GLOBAL: R$ 112.090,00 (cento e doze mil e noventa reais)
Data da assinatura: 01/11/2023
Vigência: 01/11/2023 até 01/11/2024
Contratada: MICROSENS S.A
CNPJ: 78.126.950/0011-26
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM

Protocolo: 1005077

AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
O Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará comunica que 
realizará o procedimento para contratação direta para aquisição de equipa-
mentos de proteção individual e demais materiais para combate a incêndio 
florestal, em razão de atender o estabelecido mediante os Decretos Esta-
duais Nº 2.887 de 07FEV2023 - prorrogado  pelo Decreto Nº 3.249, de 3 de 
agosto de 2023 - e Nº 2.907 22FEV2023 que declaram Estado de Emergên-
cia Ambiental nos municípios de Altamira, Anapu, São Félix do Xingu, Pa-
cajá, Novo Progresso, Itaituba, Portel, Senador José Porfírio, Novo Repar-
timento, Uruará, Rurópolis, Placas, Trairão, Jacareacanga e Medicilândia, 
com fulcro na Lei 14.133/2021, artigo 75, inciso VIII, c/c Decreto Estadual 
n° 2.787/2022, artigo 3°, inciso IV, conforme regras definidas no Termo 
de Referência, que pode ser acessado por meio do site www.compraspara.
pa.gov.br . A sessão pública ocorrerá no dia 10/11/2023 às 09h00min.
JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM
Comandante-Geral do CBMPA e Coordenador Estadual de Defesa Civil

Protocolo: 1005202

.

.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 3106/2023-GAB/DG/REVOGAÇÃO
Belém, 30 de Outubro de 2023
O Delegado-Geral da Polícia Civil, no uso das atribuições conferidas pelo 
artigo 8º da Lei Complementar nº 022/94.
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar nº 022 de 15/03/1994 
e alterações posteriores, que confere ao Delegado-Geral, atribuições para 
dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos necessários à eficaz adminis-
tração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO o teor do PAE Nº 2023/1216759, oriundo da SEAP;
R E S O L V E: I - REVOGAR, os termos da PORTARIA Nº 1003/2021, 
que CEDEU o servidor DPC CARLOS OLAVO MESCHEDE DA SILVEIRA, 
Matrícula nº 57209784, da POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ, para a 
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, a contar 
de 25/10/2023;
II - Determinar às Diretorias de Administração e de Recursos Humanos para 
que adotem as devidas providências ao fiel cumprimento do presente Ato;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WALTER RESENDE DE ALMEIDA
Delegado-Geral da Polícia Civil

Protocolo: 1005105
Portaria n.º 070/2023-DGPC/DIVERSOS
Belém-PA, 30 outubro de 2023
A Chefe de Gabinete da Polícia Civil ANA MICHELLE GONÇALVES SOARES 
ZAGALO, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO: os termos da Lei Complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela Lei nº 055/2006, que confere ao Delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO: a recomendação da Auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado Fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
CONSIDERANDO: a portaria n°182/2020-DG/PCPA, do dia 28 de Outubro 
de 2020, publicada no DOE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
RESOLVE:
I - DESIGNAR nos termos da Lei nº 8.666/93 o servidor FRANCILEY DOS 
SANTOS PEREIRA, Investigador de Polícia Civil, matrícula n° 5692784/2 
para acompanhar como FISCAL a execução do CONTRATO Nº 319/2023–
PC/PA, firmado com o Senhor LUIZ AFONSO HENRIQSON, CPF Nº 
457.069.300-82, cujo objeto é a locação de 01 (um) imóvel para fins 
não residenciais, localizado na Passagem Nossa Senhora de Fátima, s/
nº, bairro do Coqueiro, Ananindeua/PA, estando melhor especificado em 
Laudo Técnico de Avaliação Imobiliária elaborado pala SEOP (Secretaria de 
Estado de Obras Públicas), o qual se destina para atividades operacionais 
da Polícia Civil do Estado do Pará, e no seu impedimento o servidor, JOSÉ 
CLOVIS MOTA DO ESPÍRITO SANTO, Investigador de Polícia Civil, matrícula 
n° 5757860/3 que assistirá o referido contrato com as mesmas atribuições, 
no âmbito da Polícia Civil do Estado do Pará, desde o início até o término 
da vigência contratual.
III – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da em-
presa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contra-
tualmente, por exemplo);


